
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO   
Secretaria da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação 

São José do Vale do Rio Preto – Rio de Janeiro 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. DO OBJETO:  
 

1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de PANETONES conforme tabela abaixo. 
1.2  O item a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, 

de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.  
1.3 O item é enquadrado como itens de consumo. 
1.4  A aquisição deve ser por item e será declarado vencedor o fornecedor que ofertar o menor preço. 

ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO QNT 

1 Panetone a base de farinha de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico, 
com frutas cristalizadas. Peso aproximado a 600g, embalado com data de 
validade compatível com o normas estabelecidas do produto 

200 

 

2. DO PRAZO CONTRATUAL:  
 

2.1 A presente aquisição será realizada através de ata de registro de preços com vigência de 1 ano, 

podendo ser prorrogada por igual período se constatada a vantajosidade do preço. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO:  

 
3.1 A Secretaria da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação da PMSJVRP tem a necessidade 

de proporcionar alimentação para confraternização dos usuários que frequentam o Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV conduzido pelo Centro de Referência de 

Assistência Social - CRAS e Centro de Referência Especializada da Assistência Social - CREAS 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:  

 
4.1 A aquisição dos itens mencionados acima, presente neste Termo, se mostra adequada para 

confraternização dos usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo, uma vez 

que o município realiza o atendimento aos usuários em situação de vulnerabilidade social e 

alimentar. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

 
5.1 A empresa vencedora deverá apresentar, no ato do fornecimento do item, documento que 

comprove que o mesmo contém o Registro na ANVISA  

 

6. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL:  

 
6.1 O fornecimento se dará em entregas mediante a solicitação e de FORMA ÚNICA, conforme 

informada pela Secretaria da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação. 
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São José do Vale do Rio Preto – Rio de Janeiro 

 

6.2 As entregas serão realizadas pela contratada no endereço ESTRADA SILVEIRA DA MOTA, 

25985 – CENTRO – SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no horário 9:30 às 16:30 e os custos 

da entrega, como frete, carga, descarga e outros serão de inteira responsabilidade da empresa 

contratada. 

6.3 Os itens serão recebidos: 
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 
e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 
provisório. 
6.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo. 

6.3.2  A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

6.4 O reajuste será permitido conforme estabelecido no edital. 

 

7. DA GESTÃO DO CONTRATO:  

 
7.1 A gestão do contrato será exercida pelo fiscal do contrato, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do mesmo, e de tudo dará ciência formalmente à Comissão 

de Licitação. 

7.2 Fica definido no presente termo que o fiscal da presente contratação será MARIA EDUARDA DA 

COSTA FREITAS, CHEFE DE DIVISÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, Matrícula 3783. 

7.3  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos.  

7.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 

e encaminhando formalmente os apontamentos à Comissão de Licitação para as providências 

cabíveis. 

 

8. DO PAGAMENTO:  

 
8.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da 

Notas Fiscal, devidamente atestada, mediante recebimento definitivo e de acordo com 

as exigências administrativas em vigor.  

8.2  A Contratante reserva-se o direito de não efetuar o pagamento, se no ato do atesto, o 

fornecimento não estiver de acordo com a especificação técnica do item 1 e demais 

condições estabelecidas neste Termo. 

8.3  O documento fiscal, obrigatoriamente, deverá discriminar o item e quantidades 

fornecidos e seus respectivos valores.  

8.4 Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 

quaisquer ônus por parte do Contratante.  
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8.5 Nenhum pagamento será feito à Contratada caso o item fornecido seja rejeitado pela 

fiscalização do contrato, devendo esse ser substituído pela Contratada de modo a obter 

a aprovação da fiscalização, quando for o caso.  

8.6 Em caso da contratada estar irregular junto à seguridade social, o pagamento estará 

suspenso até que a mesma se regularize, conforme § 3.º do Art. 195 da CF/1998. 

 

 

São José do Vale do Rio Preto, 16 de Novembro de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DIEGO DA COSTA DA FONSECA 

Secretário Executivo 
SEFASCHA 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

DBDDA6510C5C48E3866D9B2447F7EFCA

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/DBDDA6510C5C48E3866D9B2447F7EFCA

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/DBDDA6510C5C48E3866D9B2447F7EFCA
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